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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 352, DE 2017
PROGRAMA DE RESTAURANTE POPULAR “BOM PRATO”

O PROGRAMA

Consiste na implantação de Restaurante Popular, para atendimento à população em estado de vulnerabilidade social. As unidades são instaladas em locais estrategicamente escolhidos, com uma grande concentração de nosso público alvo. 

Cada unidade tem uma cota pré-definida, de acordo com a população e sua capacidade operacional. Para ser viável economicamente, a unidade deve fornecer 1.200 refeições / almoço e 300 cafés da manhã.

É desenvolvido através de parceria – Termo de Colaboração, firmado entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento Social, e um Organização da Sociedade Civil – OSC, selecionada através de chamamento público.

IMPLANTAÇÃO

Para a implantação de uma Unidade do Restaurante Popular Bom Prato é necessário que seja encaminhada solicitação formal, que será encaminhada à Equipe Técnica para fazer um estudo de viabilidade para atendimento futuro.
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